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2-3

O doutrinador Fábio Konder Comparato4 alegava, sobre a proprie-
-

do próprio legislador de suprimi-la do sistema legal ou alterar seu conte-
údo essencial. 

Humanos, realizada em Istambul em 19965

locatários e o direito pessoal dos inquilinos à moradia própria e familiar, 
-

6 Consolida-se então a ideia 
de posse do séc. XXI, segundo a qual não basta apenas estar em contato 

O direito à propriedade encontra-se enunciado dentro dos direi-

in MONTEIRO FILHO, Ralpho Waldo de Barros. Função social, propriedade e as 
modalidades sociais da usucapião; RADBUCH, Gustav in MONTEIRO FILHO, Ralpho Waldo de Barros. Função social, 
propriedade e as modalidades sociais da usucapião.

4 COMPARATO, Fábio Konder. 

-

-

II
6 RICCITELLI, ANTONIO. Função Social da Propriedade

-
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XXIII7

-
namento moderno, o interesse é tutelado se, e enquanto for conforme, 

8 
-
-

proprietário deve comportar-se e ser considerado, quanto à gestão dos 
seus bens, como funcionário’. Nisso, a propriedade deixa de ser o direito 

-
cia social. Só o proprietário pode executar uma certa tarefa social. Só ele 

9.
Em uma análise geral10, conclui-se que a posse passa, em alguns ca-

sos, a preponderar sobre o direito de propriedade, principalmente quan-

-

-
-

(CRFB/88).

8 Pietro Perlingieri, 

9 Léon Duguit,  Trad. Adolfo G. Posada, Ramon Jaén e Carlos G. 
Posada. Buenos Aires: Heliasta, 1975, p. 236 apud
10 Sobre o tema ver: Luis Edson Fachin. ; Fredie Didier Jr. Função social da pro-
priedade; ARONE, Ricardo. in FARIAS, Jéferson Albuquerque. Função Social da Posse no Direito Brasileiro; Francisco 
Cardozo de Oliveira, . 
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11. 
 

-
12. 

-

-
-

-
13 

posse como fundamento14

-
15 

a função social da 

-
 

11 GOMES, Orlando. Direitos Reais. 19° Ed. Rio de Janeiro: Forense, 2006. cit. p. 125.

12 Ex.: Art. 156, § 1° c/c 182 § 2º CRFB/88; art. 186 CRFB/88, e Súm. 668 STF, TJRS, AI7003434388, 06/11/2001, Rel. 
Des. Carlos Rafael dos Santos Junior. In FARIAS, Jéferson Albuquerque. Função Social da Posse no Direito Brasileiro; 

-
-

cardo. in FARIAS, Jéferson Albuquerque. Função Social da Posse no Direito Brasileiro

13

14 Sobre o tema ver: Luis Edson Fachin. ; Fredie Didier Jr. Função social da 
propriedade.

Católica; São Paulo – 2006.
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direito,16 -

-
17 

propriedade, é o caso do detentor da posse. Em outras palavras, aquele 

visto que, em sendo possuidor, não possui a propriedade da coisa, e não 

18. Nesse 
caso19

social da propriedade.
-

por Tupinambá Miguel Castro Nascimento, Silvio Rodrigues; e por outro lado seria direito, acordando com a Teoria 

Caio Mario, Orlando Gomes. 
Função Social da Posse no Direito Brasileiro. 

Revista Síntese Direito Civil e Processual Civil -

Ricardo. 

-
in FARIAS, Jéferson Albuquerque. Função Social da Posse no Direito Brasileiro

18 CHAMOUN, Ebert Vianna. Direito Civil.

da posse alheia e é por isto que os alemães chamam (besitz diener
-

bém de outras formas. Ela não ocorre apenas quando há propriedade. Mesmo que alguém possua um bem sem ter 

-

possuidor, uma vez que tais pessoas (empregado, operário, mandatário) podem exercer de fato a posse, em nome 

Civil-Direito das Coisas. Ed. Saraiva 2011. Cit. p. 78-85.
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-

é humana (moradia), ambiental (reserva ecológica)... Sempre que o pro-
prietário não a cumpre, e alguém cumpre em seu lugar temos a materia-

primeira passa a gerar direito para o possuidor. 

poder individual.

3. A FUNÇÃO SOCIAL DA POSSE E A JURISPRUDÊNCIA

-
nidade da pessoa humana, direito a moradia, como se ela só se revelas-

 0013475-09.2007.8.19.0055- APELAÇÃO TJRJ (infra-

0091824-33.2003.8.19.0001- APELAÇÃO TJRJ (inframencionado), que se 
basta por si só, mas percebe-se que ambas as correntes convergem para 

-

 ponto de vista funcional.20

-
priedade não se reveste de caráter absoluto, eis que, sobre ele, pesa grave 

-

-

(Pietro Perlingieri, 
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nial privada, observados, contudo, para esse feito, os limites, as formas e 

-
-
-

Plenário, DJ de 23-4-2004. : MS 25.284, Rel. Min. Mar-
DJE de 13-8-2010.21

-

-

-
MS 22.164, Rel. Min. Celso de Mello, 
DJ

pode se impor por si só no tocante a considerar que aos expropriados que 
-
-

) 
RE 153.771, Pleno, 20-11-1996, Moreira Alves – de 

AI 456.513-ED, Rel. Min. Sepúlveda 
DJ de 14-11-2003.) : RE 192.737, Rel. Min. 

DJ de 5-9-1997.
RE 178.836, Rel. Min. 

DJ de 20-8-1999.) 
-
-

(MS 22.164 DJ de 17-11-1995.)
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dominiais que o imóvel expropriado oferecia. Não obstante, não houve 

-
-

devolutas situadas na faixa de fronteira, feitas pelos Estados anteriormen-

-
22

-

23  a par-

22 ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. DESAPROPRIAÇÃO. FAIXA DE FRONTEIRA DO PARANÁ. RETITULAÇÃO. 

-
sonância com a Lei 4.947/1996, e nos termos do Decreto-lei 1.414/75.

sem as incertezas e dúvidas dominiais que o imóvel expropriado oferecia.

concessões de terras devolutas situadas na faixa de fronteira, feitas pelos Estados anteriormente à vigente Cons-

PR, Tribunal Pleno, Rel. Min. Evandro Lins, DJ de 24.6.1964).
5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, não provido.( STJ- REsp 1043808 / PR- RECURSO 
ESPECIAL- 2008/0067902-8; Relator: Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Julgado: 19/08/2010)

23 PROCESSUAL CIVIL. PROJETO DE ASSENTAMENTO. RECEBIMENTO DE IMÓVEL. PREENCHIMENTO DOS REQUI-
SITOS. REVISÃO IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ. SÚMULA N.7/STJ. INCIDÊNCIA.
1-A Corte Regional, à unanimidade, entendeu que a recorrida teria cumprido todos os requisitos inseridos no edital 

terra para seu sustento
a conseqüente reversão do entendimento do acórdão recorrido, exige, necessariamente, o reexame de matéria 

(...) (STJ- REsp 924772 / MT - RECURSO ESPECIAL- 2007/0038669-6; Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES; 
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-

-

24.

-

-

25 

-

possessório - usucapião. 
Já em outra ocasião, o TJRJ apresentou razões de decidir eviden-

24 0091824-33.2003.8.19.0001 - APELAÇÃO; DES. EDUARDO GUSMAO ALVES DE BRITO - Julgamento: 26/10/2010 - 

 Posse comprovadamente exercida de forma 

25 0000176-12.2004.8.19.0041 -
CIMA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL; APELAÇÕES CÍVEIS. AÇÃO REIVINDICATÓRIA DO PROPRIETÁRIO NÃO-POSSUIDOR 
CONTRA O POSSUIDOR NÃO PROPRIETÁRIO. ALEGAÇÃO DE USUCAPIÃO EM DEFESA. INOCORRÊNCIA. DIREITO DE 

Prova que não foi produzida, afastada a tese defensiva. Considerando que os réus acreditavam estar adquirindo o 

-

conhecidos e improvidos
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direito a moradia, dignidade da pessoa humana, etc., para se materializar, 

direito ao possuidor de não só o possuir e dele fruir. 
-

-
26.

-

-
-

27 
26 0013475-09.2007.8.19.0055 - APELAÇÃO; DES. MARIO ASSIS GONCALVES - Julgamento: 09/02/2011 - TERCEIRA 

-

parcial de bens à união estável, salvo contrato escrito entre os companheiros. Na hipótese dos autos, restou eviden-

ao inicio da união estável entre as partes, razão pela qual a apelante merece ver acolhida a sua pretensão, decor-

. Recurso ao 
qual se dá provimento.

27 0010349-91.2005.8.19.0031- APELAÇÃO; DES. LUCIA MIGUEL S. LIMA - Julgamento: 29/04/2011 - DÉCIMA SE-
GUNDA CÂMARA CÍVEL; APELAÇÃO CÍVEL. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. TEORIA OBJETIVA. FUNÇÃO SOCIAL. NECES-
SIDADE DE COMPROVAÇÃO DA POSSE ANTERIOR. ÔNUS DO AUTOR. DIREITO CONSTITUCIONAL DE MORADIA. PRE-

Com 

. Recurso conhecido e 
negado provimento, nos termos do art. 557, caput do C.P.C.
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-

do STF28

produzir efeitos. 

para que elas produzam efeitos, e sim a razão de funcionar com outros 

-

da coisa de forma absoluta, e passa a ser considerado cidadão que, ao se 
-

29

-
30

31, dizendo 

32, que 

33

28 EMENTA: STF — Tribunal Pleno 27/10/1999 AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 2.024-2 DISTRITO FE-

29 Francisco Cardozo de Oliveira, . cit. p. 245.

Posse, propriedade, compropriedade ou condomínio, direitos autorais. Campinas: Booksel-
ler, 2002. cit. p. 194.

-
-

bilidade a terceiro e sim a propósito da responsabilidade do terceiro que contribui para o descumprimento de uma 
Teoria do Contrato: Novos Paradigmas, cit., p. 244.)

32 Citada por Humberto Theodoro Jr, na obra O contrato e sua Função Social

-
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um dever imposto ao contratante/proprietário de proteger a sociedade, 
zelando pelo bem comum.

-

aos contratantes, visto que se tudo gira em torno da autonomia da von-

o contrato. Criando assim, ou melhor, retornando assim a supremacia/
ditadura contratual que se vivia antes da chegada do século XX, quando 

34. Tudo se pode fazer desde que dentro de sua 
propriedade, e dentro do que foi pactuado. 

-
-

35. 

ainda dizer que ele deveria ser interpretado a seguir os moldes da legisla-

imposto aos contratantes de atender - ao lado dos próprios interesses individuais perseguidos pelo regulamento 

-
in Temas de Direito 

Civil, t. 3, cit., e nota de rodapé, p. 149).

34 Op. cit. Rousseau.

35  Humberto Theodoro Jr, na obra O contrato e sua Função Social, cit., p. 106.



21R. EMERJ, Rio de Janeiro, v. 19, n. 75, p. 9 - 30, jul. - set. 2016 

de perseguir, ao lado de seus interesses individuais, a interesses extra-

medida em que interesses socialmente relevantes, posto que alheios a 
36 

Corroborando essa tese, temos na CRFB/88 algumas previsões de 

elamento compulsório do solo, que municiam o Estado a 
-

37

frente ao plano diretor) e 185 e incisos (no caso de imóvel rural, exigem-
-

38 

-
-

-

-

39

para atender, em tempo e lugar certo -

in Temas de Direito Civil, t. 3, cit., p. 150-151.

37 ARONE, Ricardo. In FARIAS, Jéferson Albuquerque. Função Social da Posse no Direito Brasileiro.

38 PILATI, José Isaac. 

39 VENOSA, Silvio de Salvo. Direito Civil. cit. p 155.
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40. 
-
-
-

cidade do direito. 41

4. DEFINIÇÃO DA FUNÇÃO SOCIAL DA POSSE 

em seu art. 5°42

encontram-se várias respostas em doutrinas diversas. Em uma primeira 

Em consulta ao dicionário43, tem-se o conceito de -

-
vidade exercida por um elemento vivo, órgão ou célula, e que é estudada 

-

retoma os mesmos valores quando a variável de que depende se acresce 

-
social

40 Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery,  cit. p. 732.

41 OLIVEIRA, Francisco Cardozo de. . Ed. Rio de Janeiro. Forense. 
2005, cit. p. 246.

CRFB/88;

43 : .
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-
posse -

44 e tem-
-se que ao indiv

45 

-

46. 

social da posse é a defendida pelo professor Gustavo Tepedino, de que é 
-
-

dimento de direitos existenciais e sociais, previstos na CRFB/88, como 
-

-

47

Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos 

Art. 5°XXII - ; XXIII - a propriedade atenderá a sua função social. CRFB/88

45 ARONE, Ricardo. in FARIAS, Jéferson Albuquerque. Função Social da Posse no Direito Brasileiro -

MOTA, Mauricio. TORRES. Marcos Alcino. 
propriedade privada - Rio de Janeiro. Elsevier, 2009 p. 35.

in Temas de Direito Civil, t. 3, cit., p. 182.
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-
ciedade, o que se evidencia quando falamos em termos patrimoniais, na 

-

-

48-49

-
priedade tem como um de seus atributos a própria posse.50

-
priedade se exerce através da posse51

-

coisa, enquanto que na segunda não.52

48 TORRES, Marcos Alcino de. A propriedade e a posse. 2 ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2010, p. 303.

-
RDC n°67, v. 11. 

set- out/2010 p.39.

51 TORRES, op cit. p. 304.

52 TORRES, op cit. p. 304.
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do CC/2002 traz, um dos poderes inerentes à propriedade, porém em dis-

gozam de qualquer hierarquia53, sendo na verdade o verso e reverso da 
mesma moeda.

-
54 ensina que são os bens, 

posse o faz.55  
-

mamente necessária, pois, do contrário, como dar funcionalidade a uma 
-

56

57. Re-

neste caso, é atributo do direito real de propriedade58. 

53 Vide decisão supracitada - MS 22.164 DJ de 17-
11-1995.

apud TORRES, Marcos Alcino de. A propriedade e a posse. 2 ed. Rio de Janeiro: Lumen Juris. 2010, op. 
cit. p. 305.

 ius possidendi 

-

A propriedade e a posse
social. Rio de Janeiro. Lumen Juris. 2010, p. 373.

56 Entenda-se terreno, local onde vive, produz...

57 AQUINO, Tomás de. , II, v. 6, op cit
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Em outras palavras -
lidade a sua propriedade, encontra-s -

Social da Posse. 
Segundo Luiz Edson Fachin,59 -

evidente, pois a propriedade pode se manter como tal mesmo sem uso. 
Já aquela teria como fundamento eliminar na propriedade privada o que 
há de eliminável.

Complementando este pensamento, Marcos Alcino ensina que a 

-

60

-
-
-

humana a um plano substancial e não meramente formal. É forma ainda 

A Corte Suprema decidiu a favor de um proprietário de um terreno na zona de Puerto Choque, em Tirúa, contra 

-

59  FACHIN, Luiz Edson. o social da posse e a propriedade contemporânea
imobiliária rural. Porto Alegre: Fabris Editor, 1988, p. 19.  

60 TORRES, op cit. p. 313.
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 defesa contra o esbulho, para se 
61

5. CONCLUSÃO 

-
-

Dessa forma, diante do quadro social atual, percebe-se que a vi-

-

ao atendimento de direitos existenciais e sociais, previstos na CRFB/88, 

-
62

-
ciedade, o que se evidencia quando falamos em termos patrimoniais, na 

-

61 ALBUQUERQUE, Ana Rita Vieira.  
Rio de Janeiro: Lumen Juris, 2002, p. 40.

in Temas de Direito Civil, t. 3, cit., p. 182.
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Portanto considera-se o posicionamento do TJRJ quanto às deci-
0013475-09.2007.8.19.0055 - APELAÇÃO; DES. 

MARIO ASSIS GONCALVES - Julgamento: 09/02/2011 - TERCEIRA CÂMARA CÍVEL  
e 0010349-91.2005.8.19.0031- APELAÇÃO; DES. LUCIA MIGUEL S. LIMA - Julga-
mento: 29/04/2011 - DÉCIMA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, um tanto quanto fal-

-

Por outro lado, ainda em sede recursal, vislumbramos avan-

0091824-33.2003.8.19.0001- APELAÇÃO; DES. EDUARDO GUSMAO ALVES DE 
BRITO - Julgamento: 26/10/2010 - DÉCIMA SEXTA CÂMARA CIÍVEL e 0000176-
12.2004.8.19.0041 -
to: 05/10/2010 - DÉCIMA SEGUNDA CÂMARA CÍVEL, nas quais não só 

que é direito fundamental, e que todo direito traz consigo um dever, e 

-
tato com o bem, podendo inclusive gerar para ele direitos sobre o bem, 

enquanto não ressarcidas, e até, direito possessório - usucapião. 

arbitrariedades. 
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